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(DeautoriadaMesaDiretora)

Fixaaremuneraçãodoscargos,empregose
funçõesrelativosàestruturaadministrativadaCâmaraMunicipaldeSãoRogue,revoga

dispositivosedáoutrasprovidências.

OPrefeitodaEstânciaTuristicadeSãoRoque,

FaçosaberqueaCâmaraMunicipaldaEstância

TurísticadeSãoRoquedecretaeeupromulgoa

seguinteLei:

CAPÍTULO|DAFIXAÇÃODOSPADRÕESDEVENCIMENTOEVANTAGENSPESSOAIS

Ant.1ºAfixaçãodospadrõesdevencimentoedosdemais

componentesdosistemaremuneratórioobservaráanatureza,ograude

responsabilidadeeacomplexidadedasatribuiçõesafetasaoscargoscomponentesde
cadacarreira,edasfunçõesexistentesnaestrutura,bemcomoosrequisitosparaa

investidura.

Ar.2ºOvencimentoafetoacadaumdoscargosou

funçõesobedecerãoaoestipuladonaEstruturadeVencimentosedemaisdisposições

estabelecidasnoanexo|destaLei.

$&1ºOsvencimentosdosservidoressãoirredutiveis,

ressalvadoodispostonoartigo37,incisoXV,daConstituiçãoFederal.

82ºÀremuneraçãodosservidoresnãopoderáexcedero

subsídiomensal,emespécie,doPrefeito.

Art.3ºTodososcargosefetivosvagosoucriados,no

primeiroestágio,serãoprovidosmediantepréviaaprovaçãoemconcursopúblicode

provasoudeprovasetítulos,deacordocomanaturezaeacomplexidadedocargo.
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Art.4ºTodososdireitosevantagensdeordempecuniária

previstosnoEstatutodosServidoresPúblicosdoMunicípioouemleiprópria,eque
beneficiemosservidorespúblicosmunicipaisdaAdministraçãoDireta,dasAutarquiase

FundaçõesMunicipais,serãoestendidosaosservidoresdaCâmaraMunicipaldeSão

Roque.

CAPÍTULOIl
DASUBSTITUIÇÃODESERVIDORES

Art.5ºNosimpedimentoslegaissuperioresa15(quinze)

dias,licençasefériasdosservidoresocupantesdecargoemcomissãooudefunções

gratificadas,serãodesignadospeloPresidentedaCâmaraseussubstitutos,que

responderãointerinamentepelasatribuiçõesdoscargos.

Art.6ºOservidordesignadoparaasubstituição,perceberá,

enquantoduraressacondição,osvencimentosbásicosdocargo,semacréscimode

quaisquervantagenspessoais.

Ant.7ºOtempodeserviçopúblico,paraefeitodestaLei,éo

períododeefetivoexercícioprestadonoâmbitodoPoderExecutivo,PoderLegislativo

eAdministraçãoIndiretaautárquicae/oufundacionaldoMunicípiodaEstânciaTuristica

deSãoRoque,

CAPÍTULOHI

DAEVOLUÇÃOFUNCIONAL

Art.8ºRessalvadooprovimentodoscargosquedependerá

sempredepréviaaprovaçãoemconcursopúblico,aevoluçãofuncionaldosseus

ocupantesaosestágiosmaiselevadosderemuneraçãoocorrerámedianteprogressão,

caracterizadapelamudançadegrau,semalteraçãodadenominaçãodecargo,de“A”

até“|”,

Art.9ºParaoservidorevoluirpelosníveisfixadosnaescala

presentenoanexo1,seráavaliadoemsuasgualificaçõesedesempenhoprofissionais,

considerando-senecessariamenteosseguintesparâmetros:

|-Avaliaçãoobjetivadaformaçãoescolareprogramasde

capacitação,atualizaçãoeaperfeiçoamentotécnico-profissionalinternoseexternos;

to
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Il-Avaliaçãodedesempenhoprofissionalbaseadaomais

possívelemmedidasobjetivas,queconsidereasaferiçõesporcomissãoinstituídapara

essafinalidade.

Ar.10.Ficaconstituída“ComissãoPermanentede

AvaliaçãodeDesempenho”,queseráresponsávelpelaavaliaçãofuncionalde
servidoresdoquadroefetivo,observando-seasnormasecritériosestabelecidosem

regulamento,parapromoçãoounão,acadadoisetrêsanos,alternadamente,visando

àprogressãodegraunaformadoanexo|.

 

Parágrafoúnico.Osservidoresaprovadosnoestágio

probatório,independentementedenovaavaliação,terãodireitoaprogressãoparao

grau“B”desuascarreiras,formalizadamedianteatodaPresidência.

Art.11.Naavaliaçãodedesempenhodosservidores

estáveis,a“ComissãoPermanentedeAvaliaçãodeDesempenho”,constituídaporno

mínimodoisservidoresefetivoseumsuperiorimediato,nomeadospeloPresidente,

adotaráosseguintescritérios:

|-Cooperação:cooperarcomoscolegasnassituaçõesde

trabalho,objetivandoresultadosconjuntossatisfatórios:

Il-Disciplina:ordemnecessáriaparaarealizaçãodo

trabalho,oatendimentoàsnormaseamanutençãodasequênciaeexecução,

objetivandoresultados;

ll-Cumprimentododevereresponsabilidade:avaliara

dedicação,zeloevalorqueoservidoratribuiàsatividadespelasquaiséresponsável;

IV-Presteza:disponibilidadedoavaliado,tendoemvista

asnecessidadesdarepartiçãodotrabalhoedogrupocomoqualcolabora;

V-Cursosdecapacitação:cursosrealizadospeloservidor

públicocorrelatosàatividadedesempenhada,promovidospeloPoderLegislativoou

particular;

VI-UsoadequadodosmateriaiseEquipamentosde

Serviços:avaliaçãodousodosrecursosdequeoservidordispõeparaaexecuçãode

suastarefas,bemcomooscuidadosquetemquantoasuaconservaçãoeeconomia;

VII-Qualidade:capricho,precisão,clarezaeausênciade

errosnodesempenhodasatividades;
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VIII-Produtividade:volumedeserviçoemcondições

normais,rapidezeeficiência;

IX-Assiduidade:frequênciadoservidoraolocalde

trabalho;

X-Pontualidade:cumprimentodoshoráriosestabelecidos

paraentradaesaídadolocaldetrabalhoeatividadesprogramadas.

Parágrafoúnico.Ototaldepontosérepresentadopela

somadosvaloresobtidanoFormuláriodeAvaliaçãodeDesempenhoFuncional,anexo

Il,conformeaseguintetabela:

CritériosPontuação

Cooperação10
Disciplina10

CumprimentodoDevereResponsabilidade10

Presteza10

CursodeCapacitação10

UsoAdequadodosMateriaiseEquipamentosdeServiç10

Qualidade10
Produtividade10Assiduidade10

Pontualidade10

(-)AdvertênciaeSuspensão0

Total:100

An.12.Osservidoresestáveisterãoseudesempenho

funcionalaferidoanualmentedeacordocomestaLei,valendoasregrasaqui

estabelecidasparaefeitodeavançofuncional,

81ºOservidorquenãoatingiramédiade70(setenta)

pontospermaneceránoníveldevencimentoemqueseencontra,devendocumpriro
interstícioexigidodeefetivoexercícionessenível,paraefeitodenovaapuraçãode

merecimento.
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82ºÉasseguradoaoservidorodireitodeacompanhar

todososatosdainstituiçãodoprocedimentoquetenhamporobjetoaavaliaçãodeseu

desempenho.

83ºDesdequeguarderelaçãocomocargodeprovimento

efetivo,oexercíciodecargodelivrenomeaçãoeexoneraçãonãosuspendeoperíodo

doestágioprobatório.

84ºOservidorestávelqueduranteoperíodoaquisitivo

paraaevoluçãofuncionalforpunidocomadvertênciaperderá10(dez)pontosdototal

depontosobtidoe20(vinte)pontosseforpunidocomsuspensão.

Art.13.AsdespesasdecorrentesdaaplicaçãodestaLei

correrãoporcontadedotaçõesorçamentáriaspróprias,constantesdoorçamento

vigente,suplementadassenecessário.

Art.14.EstaLeientraráemvigorem1ºdesetembrode

2019.

Art.15.FicamrevogadasasLeismunicipaisnº3.013,de29

dedezembrode2006,nº3.125,de13/12/2007,nº3.170,de07/05/2008,nº3.321,de
01/06/2009,nº3.359,de20/10/2009,nº3.564,de26/01/2011,nº3.616,de14/04/2011,

nº3.635,de01/06/2011,nº3.768,de27/03/2012,nº3.940,de11/01/2013,nº3.953,de
21/02/2013,nº4.160,de14/02/2014,nº4.413,de05/05/2015,nº4.426,de11/06/2015,

nº4.474,de09/11/2015,nº4.558,de02/06/2016.

PREFEITURADAESTÂNCIATURÍSTICADESÃOROQUE,15/03/2019

Ouh
CLAUDIOJOSÉDEGÓES

PREFEITO

Publicadaem15demarçode2019,noÁtriodoPaçoMunicipalAprovadona4ºSessãoOrdináriade25/02/2019
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ANEXOII(Lei4.941/19)

AVALIÇÃODEDESEMPENHOFUNCIONAL

IDENTIFICAÇÃO:

 

Nome:Cargo:

Lotação:

|ComissãodeAvaliação:

DatadeAvaliação:1.1PeríododaAvaliação:dea

 
Cooperação:cooperarcomos“colegasnassituaçõesdetrabalho,

objetivandoresultadosconjuntossatisfatórios.

Disciplina:ordemnecessáriaparaarealizaçãodotrabalho,oatendimento||

àsnormaseamanutençãodasequênciaeexecução,objetivando

resultados.

 

 

 |“CumprimentodoDevereResponsabilidade:avaliaradedicação,zeloe

|valorqueoservidoratribuiàsatividadespelasquaiséresponsável.

  

resteza:disponibilidadedoavaliado,tendoemvistaasnecessidadesda

repartiçãodotrabalhoedogrupocomoqualcolabora.

 

 

 

CursosdeCapacitação:cursosrealizadospeloservidorpúblico

|correlatosàatividadedesempenhada,promovidospeloPoderLegislativo

ouparticular.

 

 

UsoAdequadodosMateriaiseEquipamentosdeServiços:avaliação

dousodosrecursosdequeoservidordispõeparaaexecuçãodesuasi
tarefas,bemcomooscuidadosquetemquantoasuaconservaçãoe| economia.

 
    

  

    

capricho,precisão,clarezaeausênciadeerrosno

desempenhodasatividades.|   


